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Prefeitura Municipal de Miraí
Estado de Minas Gerais

LEI NO 1169

DISPÕE SOBRE A CRIAçlo DA FEIRA DE SANTO ANTONIO
A SER REALIZADA ANUALMENTE NA CIDADE DE MIRA!

MINAS GERAIS,

A Câmara Municipal de Mira!-MG, por seus representantes apro-
vou e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 10 - Fica criada a FEIRA DB SAN'J.'OANTONIO, a ser realiza
d caráter permanente na Quadra de Esportes "ALZlRA VARGAS RASE", cu
jaco emoração ocorrerá anualmente na 2ª SEMANADE JUlmo i em homenagem'
ao Padroeiro da Cidade de Mira!, sem ônus para o Erário Público Munici-
pal.

Art. 20 - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 30 - Esta Lei entra em vigor na da~a de sua publicação.

Mira!(MG), 15 de março de 1999

PREFEITURA MUNICiPAL DE MIRAI
c;;.:;:~::;:>~

---~=João Vargas Rase
Prefeito Municipal

NICiP~~ MIRAí---=-- ~---:;~--> -- J---_ _ "'-'---
Pulo Afonso Lopes
Chefe Serviço Secretaria

Pç;:i. Raul Soares, 126 - telefone (032) 426-1288
36790-000 • MIRAí • MG


